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V – DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
Descrição de Cargo: Agente Comunitário de Saúde (Lei Municipal nº 3823/2009) 
DAS ATRIBUIÇÕES: 
O exercício de atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações 
domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as 
diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor municipal. 
DAS ATIVIDADES EM SUA ÁREA DE ATUAÇÃO: 
I - a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural da comunidade; 
II - a promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva; 
III - o registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de 
nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; 
IV - o estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da 
saúde; 
V - a realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à 
família;  
VI - a participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que 
promovam a qualidade de vida; 
VII- o desenvolvimento de outras atividades pertinentes à função do Agente Comunitário de 
Saúde. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Carga horária normal de trabalho de 40 horas semanais, inclusive em regime de plantão e 
trabalho em domingos e feriados. 
REQUISITOS PARA INGRESSO: 
Idade: mínima de 18 (dezoito) anos; 
Escolaridade: Ensino Fundamental completo; 
Residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital do processo 
seletivo público. 
d) Haver concluído com aproveitamento curso de qualificação básica para a formação de 
Agente Comunitário de Saúde 
RECRUTAMENTO: através de processo seletivo público. 
 
****************************************************************** 
QUADRO: Cargo Efetivo  
CRITÉRIO DE SELEÇÃO: Concurso Público 
CARGO: Ajudante Geral – 44hs – Lei Municipal 3.958/2006 
PADRÃO DE VENCIMENTO: EF 01  
ATRIBUIÇÕES: 
A) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Executar serviços em diversas áreas da organização, exercendo 
atividades de natureza operacional em obras públicas, conservação de cemitérios e manutenção 
dos próprios municipais e outras atividades afins. 
B) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Auxiliar nos serviços de limpeza em geral; armazenagem de 
materiais; auxiliar nos serviços de limpeza de jardinagem, como corte de grama, preparação de 
terras, plantando sementes e mudas, poda de árvores. Conservar, cultivar e embelezar 
canteiros em geral; efetuar limpeza e conservação de áreas verdes, praças, ruas e outros 
logradouros públicos; efetuar limpeza e conservação nos cemitérios; auxiliar na preparação de 
sepulturas; auxiliar na preparação de rua para a realização de serviços de pavimentação; 
auxiliar no assentamento de tubos de concreto; zelar pela manutenção das ferramentas, 
utensílios e equipamentos de trabalho; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo 
superior imediato. 
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CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
A) GERAL: Carga horária semanal de 44,0 horas. 
B) ESPECIAL: Sujeito a uso de uniforme e equipamentos de proteção individual. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
A) IDADE: Mínima de 18 anos e máxima de 50 anos; 
B) INSTRUÇÃO: Alfabetizado 
 
***************************************************************************** 
QUADRO:Cargo Efetivo 
CRITÉRIO DE SELEÇÃO:Concurso Público 
CARGO: Auxiliar de Consultório Dentário –40hs -  Lei Municipal 3.927/2009 
PADRÃO: EF 03  
ATRIBUIÇÕES:  
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Cuidar da manutenção e conservação do material odontológico, 
acompanhar e desenvolver trabalhos na Unidade Básica de Saúde e com a equipe de Estratégia 
de Saúde da Família no tocante à saúde bucal e demais atividades correlatas a função. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: orientar os pacientes sobre higiene bucal; marcar consultas; 
preencher e anotar fichas clínicas; manter em ordem arquivo e fichário; revelar e montar 
radiografias intra-orais; preparar o paciente para o atendimento; auxiliar no atendimento do 
paciente; Realizar procedimentos educativos e preventivos nos usuários para o atendimento 
clínico, como evidenciação de plana bacteriana, orientações à escovação com o uso do fio 
dental sob acompanhamento do THD; instrumentar o cirurgião-dentista e o técnico em higiene 
dental, junto à cadeira operatória; promover isolamento do campo operatório; manipular 
materiais de uso odontológico; selecionar moldeiras; confeccionar modelos em gesso; aplicar 
métodos preventivos para controle da cárie dental; Registrar no Siab os procedimentos de sua 
competência realizados; Proceder à conservação e à manutenção do equipamento 
odontológico; realizar lavagem, desinfecção e esterilização do instrumental e do consultório; 
realizar procedimentos coletivos como escovação supervisionada  e bochechos fluorados na 
Unidade Básica de Saúde e/ou Programa de Saúde da Família; Acompanhar a apoiar o 
desenvolvimento dos trabalhos da equipe de saúde da família no tocante à saúde bucal.   
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária de 40 horas semanais, inclusive em regime de 
plantão e trabalho em domingos e feriados. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a)IDADE: Mínima de 18 anos 
b)Instrução: Ensino Médio Completo 
c)Habilitação: Possuir registro do ACD no Conselho Regional de Odontologia-CRO 
 
***************************************************************************** 
 
QUADRO: Quadro Efetivo                                                                                                                                              
CRITÉRIO DE SELEÇÃO: Concurso Público 
CARGO: Enfermeiro(a) – 40 hs – Lei Municipal 3.958/2006 
PADRÃO DE VENCIMENTO: EF 09 
ATRIBUIÇÕES: 
A) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Administrar e organizar o serviço de enfermagem a ser 
prestado. 
B) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Supervisionar as atividades realizadas pelos auxiliares e técnicos 
de enfermagem; administrar e organizar o serviço de enfermagem a ser prestado; atuar como 
educadora em relação ao pessoal de enfermagem e à sua clientela (Indivíduo, família e 
comunidade); realizar cuidados de enfermagem mais complexos no paciente; realizar registros 
de enfermagem; dimensionamento de pessoal de enfermagem, distribuir tarefas, controle de 
estoques; acompanhar a transferência de pacientes; leitura de testes e solicitação de exames; 
sondagem gástrica, entérica e vesical; trocar sondas suprapúbica, vesical, gástrica e enteral; 
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instalação e troca de sistema externo de drenagem de tórax; troca de cânula externa de 
traqueotomia; administração de medicamentos específicos e de complexidade; manejar 
equipamentos de alto grau de complexidade; solicitação e coleta de material para exames 
relacionados aos programas do Ministério da Saúde; participar como integrante de equipe de 
saúde no planejamento, execução e avaliação da programação de saúde, dos planos 
assistenciais de saúde; executar as atividades que não estejam aqui descritas, mas que façam 
parte de suas atribuições conforme a Lei nº 7.498/86 artigo 11, o Decreto nº 94.406/87 artigos 
8 e 9 e o Regimento Interno dos Profissionais da Enfermagem; executar tarefas afins.  
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
A) GERAL:  Carga Horária Semanal de 40,0 horas; 
B) OUTRAS: Sujeito a plantões, ao uso de uniforme e equipamentos de proteção. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
A) INSTRUÇÃO: Nível Superior com Graduação em Enfermagem, habilitação legal para o 
exercício da profissão e Registro no Conselho Regional de Enfermagem. 
B) IDADE: Mínima de 21 anos 
 
****************************************************************** 
QUADRO: Cargo Efetivo  
CRITÉRIO DE SELEÇÃO: Concurso Público 
CARGO: Médico de Família e Comunidade – 40 hs - Lei Municipal; 3.598/2006 , 
3.880/2009 (alteração de cargo) 
PADRÃO DE VENCIMENTO: EF 12 
ATRIBUIÇÕES:  
A)DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva; diagnosticar e 
tratar das doenças do corpo humano; fazer inspeção de saúde dos servidores do município, 
bem como em candidatos ao ingresso no serviço público; elaborar, executar e avaliar planos e 
programas de saúde pública.  
B)DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Prestar socorros urgentes; efetuar exames médicos; fazer 
diagnósticos; prescrever e ministrar tratamentos para diversas doenças, perturbações e lesões 
do organismo humano e aplicar os métodos da saúde coletiva; realizar suturas, pequenas 
cirurgias e outros procedimentos nos posto de saúde; providenciar ou realizar tratamento 
especializado; praticar intervenções cirúrgicas; preencher e visar mapas de produção; 
preencher prontuário do paciente com diagnóstico e tratamento e outras informações 
necessárias; transferir pessoalmente a responsabilidade do atendimento e acompanhamento 
aos titulares de plantão; atender os casos urgentes de internados no Hospital, nos 
impedimentos dos titulares do plantão; preencher os boletins de socorro urgente, mesmo os 
provisórios com diagnóstico provável ou incompleto dos doentes atendidos nas salas de 
primeiro socorro; orientar o trabalho de estagiários e internos e supervisioná-los; preencher 
relatórios comprobatórios de atendimento; atender consultas médicas em ambulatórios, 
emergência e demais atendimentos de âmbito hospitalar e ambulatorial; examinar servidores 
para fins de licença, readaptação, aposentadoria, reversão; examinar pessoas da família de 
servidores para efeitos de licenças para tratamento de saúde em pessoa da família, fazer 
inspeções médicas para fins de ingresso em cargo público no município; avaliar, revisar e 
autorizar laudos para realização de procedimentos, exames complementares e internações 
hospitalares; analisar e emitir pareceres quanto à realização de procedimentos, exames 
complementares e internações hospitalares; emitir laudos, fazer diagnósticos e recomendar a 
terapêutica; solicitar exames  laboratoriais; incentivar a vacinação e medidas de higiene 
pessoal;  responsabilizar-se por equipes necessárias à execução das atividades próprias do 
cargo; promover a educação sanitária; realizar visitas domiciliares; fornecer dados e participar 
de levantamentos epidemiológicos; executar ações de vigilância sanitária e dos ambientes e 
processos de trabalho: executar perícias dos ambientes de trabalho; preencher as 
comunicações de acidentes de trabalho e doenças profissionais; participar do planejamento, 
execução e avaliação da programação de saúde; participar na elaboração, execução e avaliação 
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dos planos assistenciais de saúde; participar em projetos de construção ou reforma de unidades 
de saúde; participar na prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral e nos 
programas de vigilância epidemiológica; participar nos programas e nas atividades de 
assistências integrais à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles 
prioritários e de alto risco; participar em programas e atividades de educação sanitária, visando 
à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; participar nos programas 
de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de 
educação continuada; participar nos programas de higiene e segurança do trabalho; participar 
na elaboração e na operacionalização do sistema de referência e contra-referência do paciente 
nos diferentes níveis de atenção à saúde; participar no desenvolvimento de tecnologia 
apropriada à assistência de saúde, bem como cumprir todas as demais atividades correlatas. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  
GERAL: Carga horária semanal 40 horas; 
OUTRAS: Sujeito a trabalho externo, realização de viagens e uso de uniformes, equipamentos 
de proteção individual, realizar serviço em mais de uma Unidade de Saúde.     
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:         
A) INSTRUÇÃO: Habilitação legal para o exercício da profissão de médico com registro no 
Conselho Regional de Medicina - CREMERS e título de especialização na área de atuação do 
concurso público, emitido pelo CRM. 
B) IDADE: Mínima de 21 anos 
 
***************************************************************************** 
 
QUADRO: Cargo Efetivo 
CRITÉRIO DE SELEÇÃO: Concurso Público 
CARGO: Médico Ginecologista/Obstetra – 20h- Lei Municipal 3.880/2009 
3.598/2006  
PADRÃO DE VENCIMENTO: EF 10 
ATRIBUIÇÕES: 
A) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Fazer exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento das afecções do aparelho reprodutor feminino e 
órgãos anexos, atender a mulher no ciclo gravídico-puerperal, prestando assistência médica 
específica, empregando tratamento clínico-cirúrgico, para a preservação da vida da mãe e do 
filho. 
B) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Examinar o paciente fazendo inspeção, palpação e toque, para 
avaliar as condições gerais dos órgãos; realizar exames específicos de colposcopia e 
colpocitologia utilizando colposcópio e lâminas, para fazer diagnóstico preventivo de afecções 
genitais e orientação terapêutica; fazer cauterizações do colo uterino, empregando 
termocautério ou outro processo, para tratar as lesões existentes; executar cirurgias 
ginecológicas, seguindo as técnicas indicadas a cada caso, para corrigir processos orgânicos e 
extrair órgãos ou formações patológicas; participar de equipe de saúde pública, propondo ou 
orientando condutas, para promover programas de prevenção do câncer ginecológico e das 
mamas ou de outras doenças que afetam a área genital; colher secreções vaginais ou 
mamárias, para encaminhá-las a exame laboratorial, para auxiliar no diagnóstico; fazer a 
anamnese, exame clínico e obstétrico e requisita ou realiza testes de laboratório, valendo-se de 
técnicas usuais, para compor o quadro clínico da paciente e diagnosticar a gravidez; requisitar 
exames de sangue, fezes e urina e interpreta os resultados dos mesmos, comparando-os com 
os padrões normais, para prevenir e/ou tratar anemias, sífilis, parasitoses, incompatibilidade do 
sistema RH, diabetes, moléstia hipertensiva e outras que possam perturbar a gestação; 
controlar a evolução da gravidez, realizando exames periódicos, verificando a mensuração 
uterina, o foco fetal, a pressão arterial e o peso para prevenir ou tratar as intercorrências 
clínicas ou osbétricas; acompanhar a evolução do trabalho de parto, verificando a dinâmica 
uterina, a dilatação do colo do útero e as condições do canal do parto, o gráfico do foco fetal e 
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o estado geral da parturiente, para evitar dissocia; indicar o tipo de parto atentando para as 
condições do pré-natal ou do período de parto, para assegurar resultados satisfatórios; assistir 
a parturiente no parto normal, no cirúrgico ou no cesariano, fazendo as intervenções 
necessárias, para preservar a vida da mãe e do filho; controlar o puerpério imediato e mediato, 
verificando diretamente ou por intermédio de enfermeira a eliminação de lóquios, a involução 
uterina e as condições de amamentação, para prevenir ou tratar infecções ou qualquer 
intercorrência; realizar o exame pós-natal, fazendo a avaliação clínica e ginecológica, para 
verificar a recuperação do organismo materno; executar outras tarefas correlatas determinadas 
pelo superior imediato 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
A) GERAL: Carga Horária semanal de 20 horas; 
B) OUTRAS: Serviço externo; dentro do horário previsto o titular do cargo poderá prestar 
serviço em mais de uma unidade. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
A)INSTRUÇÃO: Habilitação legal para o exercício da profissão de médico com registro no 
Conselho Regional de Medicina – CREMERS e título de especialização na área de atuação do 
concurso público, emitido pelo CRM. 
B) IDADE: Mínima de 21 anos 
 
***************************************************************************** 
QUADRO: Cargo Efetivo  
CRITÉRIO DE SELEÇÃO: Concurso Público 
CARGO: Médico Clínico Geral – 40h- Lei Municipal 3.598/2006;  
PADRÃO DE VENCIMENTO: EF 12 
ATRIBUIÇÕES: 
A) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Prestar assistência médico-cirúrgico e preventiva; diagnosticar e 
tratar das doenças do corpo humano. Fazer inspeção de saúde dos servidores do município; 
bem como em candidatos ao ingresso no serviço público; elaborar, executar e avaliar planos e 
programas de saúde pública. 
B) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Realizar exames e consultas médicas, emitir diagnósticos, 
prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 
enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; analisar e interpretar 
resultados de exames diversos, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter registro dos 
pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução 
da doença; prestar atendimento em urgências clínicas; encaminhar pacientes para atendimento 
especializado, quando for o caso; assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo 
da saúde pública e medicina preventiva; participar do desenvolvimento e execução de planos 
de fiscalização sanitária; proceder a perícias médico-administrativas, a fim de fornecer 
atestados e laudos a servidores públicos; participar das atividades administrativas, de controle e 
de apoio referentes a sua área de atuação; realizar procedimentos ambulatoriais como suturas, 
lavagem otológica entre outros; realizar outras atribuições correlatas. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
A) GERAL: Carga Horária semanal de 40 horas; 
B) OUTRAS: Serviço externo; dentro do horário previsto o titular do cargo poderá prestar 
serviço em mais de uma unidade. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
A) INSTRUÇÃO: Habilitação legal para o exercício da profissão de médico com registro 
no Conselho Regional de Medicina - CREMERS. 
B) IDADE: Mínima de 21 anos  
***************************************************************************** 
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QUADRO: Cargo Efetivo 
CRITÉRIO DE SELEÇÃO: Concurso Público 
CARGO: Motorista – 44hs- Lei Municipal 3.598/2006 
PADRÃO DE VENCIMENTO: EF 05 
ATRIBUIÇÕES: 
A) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Dirigir e zelar pela conservação de veículos automotores da 
frota da administração pública municipal tais como caminhões, ônibus, micro-ônibus, peruas, 
veículos leves, ambulâncias e demais veículos da frota, manipulando os comandos de marcha, 
direção e demais mecanismos conduzindo-os e operando-os em programas determinados de 
acordo com as normas de trânsito e segurança, para efetuar o transporte de matérias, pessoas 
e estudantes; 
B) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Inspeciona o veículo, verificando o estado dos pneus, os níveis 
de combustível, água, óleos, testa freios e parte elétrica, certifica-se de todas as condições 
gerais de funcionamento dos veículos automotores; recolher o veículo à garagem ou local 
destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura 
existente; manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de 
emergência; zelar pela conservação e limpeza do veículo que lhe for entregue; encarregar-se 
do transporte de correspondência ou de carga que lhe for confiada; promover o abastecimento 
de combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, 
sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; providenciar a lubrificação quando indicada; 
verificar o grau de densidade e nível da água da bateria, bem como a calibração dos pneus; 
dirige o veículo obedecendo o código nacional de trânsito, zela pelo bom andamento dos 
serviços a serem executados com o veículo automotor que lhe é destinado, efetua anotações de 
viagens realizadas, serviços realizados, quilometragem rodada,  executar tarefas afins. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
A) GERAL: Carga Horária semanal de 44,0 horas; 
B) ESPECIAL: Uso de uniforme e sujeito a plantões, viagens e atendimento ao público. 
 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
A) IDADE: Mínima de 18 anos e Máxima de 50 anos; 
B) INSTRUÇÃO: Ensino Fundamental incompleto. Lei 3.712/2008 (altera grau de instrução) 
C) HABILITAÇÃO: Conforme previsto no Código de Trânsito Brasileiro, Carteira Nacional de 
Habilitação Categoria “D”, curso de direção defensiva, curso para transporte de passageiros 
com a carga horária mínima de 50 horas cada. 
***************************************************************************** 
QUADRO: Cargo Efetivo 
CRITÉRIO DE SELEÇÃO: Concurso Público 
CARGO: Operário-44hs – Lei 3.598/2006 
PADRÃO DE VENCIMENTO: EF 03 
ATRIBUIÇÕES: 
A) DESCRIÇÃO SINTÉTICA:  Realizar trabalhos braçais em geral; 
B) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Carregar e descarregar veículos em geral; transportar, arrumar 
e levar mercadorias, materiais de construção e outros; fazer mudanças; proceder a abertura de 
valas; efetuar serviços de capina em geral; varrer, escovar, lavar e remover lixos e detritos de 
vias públicas e próprios municipais; cuidar dos jardins das praças e locais públicos; serviços de 
poda de árvores e flores; prepara a terra, arando, adubando, irrigando e efetuando outros 
tratos necessários, para proceder ao plantio de flores, árvores, arbustos e outras plantas 
ornamentais; efetua o plantio de sementes e mudas, colocando-as em covas previamente 
preparadas nos canteiros, para obter a germinação e o enraizamento; efetua a formação de 
novos jardins e gramados, removendo-lhes as partes danificadas, transplantando mudas, 
erradicando ervas daninhas e procedendo à limpeza dos mesmos, para mantê-los em bom 
estado de conservação; zelar pela conservação e limpeza dos sanitários; auxiliar em tarefas de 
construção, calçamentos e pavimentação em geral; auxiliar no recebimento, entrega, pesagem 
e contagem de materiais; auxiliar nos serviços de abastecimento de veículos; cavar sepulturas e 
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auxiliar no sepultamento; manejar instrumentos agrícolas; executar serviços de lavoura 
(plantio, colheita, preparo de terreno, adubações, pulverizações, etc.); aplicar inseticidas e 
fungicidas; cuidar de currais, terrenos baldios e praças; alimentar animais sob supervisão; 
proceder a lavagem de máquinas e veículos de qualquer natureza, bem como a limpeza de 
peças e oficinas; executar tarefas afins. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
A) GERAL: Carga Horária semanal de 44,0 horas; 
B) ESPECIAL: Sujeito a uso de uniforme e equipamentos de proteção individual. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
A) IDADE: Mínima de 18 anos e Máxima de 45 anos; 
B) INSTRUÇÃO: Alfabetizado 
***************************************************************************** 
QUADRO: Cargo Efetivo 
CRITÉRIO DE SELEÇÃO: Concurso Público 
CARGO: Operador de Máquina – 44hs - Lei Municipal - 3.958/2006  
PADRÃO DE VENCIMENTO: EF 06 
ATRIBUIÇÕES: 
A) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Operar máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e 
equipamentos móveis; 
B) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Operar veículos motorizados, especiais, tais como guinchos, 
guindastes, máquinas de limpeza de rede de esgoto, retroescavadeiras, pá-carregadeira; carro 
plataforma, máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e outros; abrir valetas e cortar taludes; 
proceder escavações, transportes de terra, compactação, aterro e trabalhos semelhantes; 
auxiliar no conserto de máquinas; lavrar e discar terras, obedecendo as curvas de níveis; cuidar 
da limpeza e conservação das máquinas, zelando pelo seu bom funcionamento; ajustar as 
correias transportadoras, a pilha pulmão do conjunto de britagem; executar tarefas afins. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
A) GERAL: Carga Horária semanal de 44,0 horas; 
B) ESPECIAL: Sujeito a uso de uniforme e equipamentos de proteção individual. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
A) IDADE: Mínima de 20 anos e Máxima de 45 anos; 
B) INSTRUÇÃO: Ensino Fundamental Incompleto.  LEI 3.712/2008( altera grau de instrução) 
C)HABILITAÇÃO: Conforme previsto no Código de Trânsito Brasileiro, Carteira Nacional de 
Habilitação categoria “C”. 
***************************************************************************** 
QUADRO: Cargo Efetivo 
CRITÉRIO DE SELEÇÃO: Concurso Público 
CARGO: Professor Séries Iniciais e Finais Lei Municipal 3.597/2006 
PADRÃO DE VENCIMENTO:  
ATRIBUIÇÕES:  
A) Descrição Sintética: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta 
pedagógica da escola; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes 
ao processo ensino-aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. 
B) Descrição Analítica: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica 
da escola; levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela 
aprendizagem do aluno; estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de 
recuperação para os alunos de menor rendimento; organizar registros de observação dos 
alunos; participar de atividades extra-classe; realizar trabalho integrado com o apoio 
pedagógico; participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos; colaborar 
com as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade; integrar órgãos 
complementares da escola; executar tarefas afins com a educação. 
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C) FORMA DE PROVIMENTO: Ingresso por concurso público de provas e títulos, realizado 
para a educação infantil e/ou séries/anos iniciais do Ensino Fundamental e para as séries/anos 
finais do Ensino Fundamental. 
D) CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária semanal de 22 horas.  
E) REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Instrução: formação em curso superior de graduação 
plena com habilitação específica; ou curso normal superior, admitida como formação mínima a 
obtida em nível médio, na modalidade normal, para o exercício da docência na Educação 
Infantil e/ou séries/anos iniciais do Ensino Fundamental. 
Formação de curso superior de graduação plena correspondente a área de conhecimento 
específico, ou complementação pedagógica, nos termos da lei vigente, para o exercício da 
docência nas séries/anos finais do Ensino Fundamental. 
 Idade: Mínima: 18 anos 
              Máxima: 55 anos   
***************************************************************************** 
QUADRO: Cargo Efetivo 
CRITÉRIO DE SELEÇÃO: Concurso Público 
CARGO: Técnico de Enfermagem- 40 hs Lei Municipal n° 3.598/2006 
PADRÃO DE VENCIMENTO: EF 05  
ATRIBUIÇÕES: 
A) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Realizar procedimentos de enfermagem mais simples; 
B) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Procedimentos de enfermagem mais simples como, curativos, 
aplicação de medicação, aplicação de vacinas, verificação de sinais vitais (pressão arterial e 
temperatura), verificando o peso e altura, medidas de higiene e conforto do paciente, limpeza 
de material, preparo e esterilização de material; assistir ao enfermeiro nos programas e 
atividades de assistência integral a saúde individual e comunitária; fazer a triagem do paciente 
como - identificar o paciente, solicitar seu estado geral, verificar TAX/PA/P; observar o limite de 
fichas de atendimento; oferecer informações precisas ao paciente, médico e enfermeira; fazer 
anotações nas fichas dos pacientes após as consultas; revisar os consultórios antes e após as 
consultas médicas no sentido de oferecer condições de atendimento médico; repor material 
para atendimento médico e da enfermagem; executar serviços afins. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
A) GERAL: Carga Horária Semanal de 40,0 horas;  
B) OUTRAS: Sujeito a plantões e ao uso de uniforme.                                                                                                                                              
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
A) INSTRUÇÃO: Ensino Médio Completo, Formação de Técnico de Enfermagem, 
habilitação legal para o exercício da profissão. Registro no Conselho Regional de Enfermagem.  
B) IDADE: Mínima de 18 anos 
 


